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D I S C R I M I N A Ç Ã O

REQUERIMENTO N°: 79/2023  

Autoria: Verª. Lidiane Farias de Souza

Os Vereadores que este subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, amparados no artigo 159 e Art. 160
do Regimento Interno e demais disposições legais, REQUEREM ao Exmo. Sr. Réus Antonio Sabedotti
Fornari, prefeito municipal, que nos informe as razões na não publicação do Projeto de Lei 03/2023 que
dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento às pessoas com transtornos do Espectro do Autismo e dá
outras providências.

Dentro as competências do vereador, se destaca a legislativa, que consiste na elaboração de normas genéricas
e abstratas (as leis) sobre matérias de competência do Município. Considerando o fluxo previsto na Lei
Orgânica e no Regimento Interno da Câmara de vereadores quando da aprovação de um Projeto de Lei
Legislativo, não nos resta alternativa a não ser requerer ao Poder Executivo explicações das razões da não
manifestação quanto aprovação ou devolução do referido Projeto de Lei, visto quie o mesmo foi aprovado
nesta Casa de Leis por unanimidade e encaminhado ao Poder Executivo na data de 13 de março do corrente
ano. Cabe ressaltar que o gabinete desta vereadora já entrou em contado por três vezes com a assessoria do
gabinete do Prefeito afim de obter informações sobre os trâmites do Projeto, encaminhou via wattsapp os
ofícios de encaminhamento e até o momento não obteve resposta.
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